[image: image1.png]




INDICAÇÃO Nº      

Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, e ao Senhor Luis Paulo, Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, que seja implantado uma linha de transporte coletivo para o Condomínio Residencial Conde 3, bairro Primavera.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade

Ilustríssimo Senhor Luís Paulo      

Com fundamento no Regimento Interno e em observância ao princípio da publicidade e eficiência administrativa, vem, por meio deste, requerer a Vossa Senhoria a imediata implantação de uma linha de transporte público coletivo que atenda ao Condomínio Residencial Conde 3, localizado no Bairro Primavera.

O Condomínio Residencial Conde 3 concentra um número significativo de moradores, muitos dos quais dependem do transporte público para seus deslocamentos diários. A ausência de linhas de ônibus na localidade tem gerado graves prejuízos e transtornos, especialmente para:

•
Estudantes: que necessitam se deslocar para unidades de ensino, comprometendo a frequência e o acesso à educação, um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal.

•
Trabalhadores: em especial, o número crescente de trabalhadores da construção civil e domésticas que não residem na região e enfrentam dificuldades e insegurança para acessar seus locais de trabalho, principalmente nos horários de pico.

•
Moradores em geral: impedidos de exercerem plenamente seu direito de ir e vir e de acessarem serviços essenciais e equipamentos urbanos.

O Bairro Primavera, e notadamente a região do Condomínio Conde 3, é uma área em franca expansão imobiliária, com aumento constante da densidade populacional. É imperativo destacar a responsabilidade do Poder Público Municipal que, ao liberar a construção e o funcionamento de grandes empreendimentos imobiliários como condomínios residenciais, deve, simultaneamente, projetar e garantir a infraestrutura e a política de transporte público compatível com o adensamento populacional.

Essa conduta alinha-se aos preceitos legais e constitucionais que regem a administração pública:

•
Princípio da dignidade da pessoa humana (Art. 1º, III, CF/88): o acesso ao transporte público é um vetor de inclusão social e garantia de outros direitos.

•
Direito social ao transporte (Art. 6º, CF/88, com redação dada pela EC nº 90/2015): o transporte é um direito social fundamental, impondo ao Estado o dever de prestá-lo de forma adequada.

•
Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012): estabelece a acessibilidade universal e a equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo.

•
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Vitória da Conquista (Lei Complementar nº 2.959/2024): O PDDU estabelece diretrizes para o planejamento urbano, integrando o uso e ocupação do solo com a oferta de serviços públicos, sendo a mobilidade um pilar essencial para o "Direito à Cidade" previsto em seu escopo.

Ressalto que esta parlamentar já vem envidando esforços no sentido de melhorar a infraestrutura viária e a mobilidade na região, especialmente no trecho da Estrada da Barra do Choça no Bairro Primavera, reconhecendo o crescimento e as demandas de tráfego na localidade. A presente solicitação de linha de transporte coletivo complementa essas ações, buscando uma solução integral para os desafios de mobilidade do bairro.

Pelo exposto, e em nome dos moradores do Condomínio Conde 3, solicitamos a máxima urgência na análise e providências necessárias para a implantação da linha de transporte coletivo requerida, em conformidade com as leis federal e municipal de planejamento.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 04 de novembro de 2025. 
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